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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 394 /16 

O presente projeto de lei complementar n° 011/16, 
da Prefeitura do Município de Araraquara, dispõe sobre o comércio 
ambulante no Município de Araraquara e dá outras providências. 

É objeto de lei complementar, dentre outros, o 
Código de Posturas Municipais (artigo 75, inciso 111, da Lei Orgânica do 
Município). 

As leis complementares exigem para a sua 
aprovação o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
(artigo 75, parágrafo único, da mesma Lei Orgânica). 

Estarão sujeitas a dois turnos de discussão e 
votação várias matérias, inclusive os projetos de lei complementar (artigo 
244, inciso 11, da Resolução n° 399, de 14 de novembro de 2012, Regimento 
Interno). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade . 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões 2 Z NOV. 2016 
" '-----------· 

Presidente e Relator 

Edio Lopes 
MRDC/vmnm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER NO 184 /16 

O presente projeto de lei complementar n° O 11/16, 
da Prefeitura do Município de Araraquara, dispõe sobre o comércio ambulante 
no Município de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, Z Z NOV. 2016 

.!ftfA' y L(;YVJ, / Presidente e Relator 

MRDC/vmnm 


































